
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ BLICO

PROJETO DE LEI No 5.920, de 2009

Dispõe sobre a instituição do Adicional por Partici pação
em Missão no Exterior; a remuneração do Grupo de
Suporte à Fiscalização Agropecuária, de que tratam as
Leis nos 10.484, de 3 de julho de 2002, 11.090, de 7 de
janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de setembro de 2006 , da
Carreira de Agente Penitenciário Federal, de que tr ata a
Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, dos Empre gos
Públicos do Quadro de Pessoal do Hospital das Força s
Armadas - HFA, de que trata a Lei no 10.225, de 15 de
maio de 2001, do Plano de Carreiras dos Cargos de
Tecnologia Militar, de que tratam as Leis nos 9.657 , de 3
de junho de 1998, e 11.355, de 19 de outubro de 200 6, da
área de Auditoria do Sistema Único de Saúde, de que
trata a Lei no 11.344, de 8 de setembro de 2006; a
instituição de estrutura remuneratória para os carg os
efetivos de Engenheiro, Arquiteto, Economista,
Estatístico e Geólogo; a remuneração do Plano de
Carreiras e Cargos da ABIN, de que trata a Lei no 1 1.776,
de 17 de setembro de 2008, e dá outras providências .

EMENDA ADITIVA

Inclua-se onde couber:

 “Aos titulares dos cargos integrantes das Carreiras de que tratam a alínea
“a” dos incisos I e II do caput do art. 2º e ANEXO XVI, alíneas “a” e “c”, desta
Lei aplica-se o regime de dedicação exclusiva, com o impedimento do
exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada, ressalvado o
exercício do magistério, havendo compatibilidade de horário e ausência de
conflito de interesses, conforme dispuser regulamento”

JUSTIFICAÇÃO

O regime de dedicação exclusiva é inerente as carreiras de estado.

Sala da Comissão, em        de outubro de 2009.

Deputada GORETE PEREIRA


